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Edital Seleção Formador LEEI nº 002/2025 

O Secretário Municipal de Educação, Sr. Nicanor Marcon, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o disposto no Edital nº 001/2025, que trata da 

seleção de formadores municipais para o Programa de Formação Continuada Leitura e 

Escrita na Educação Infantil – ProLEEI, no âmbito do Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada (CNCA), instituído pela Portaria MEC nº 85/2025, torna pública a 

homologação das inscrições e a divulgação preliminar da classificação dos(as) 

candidatos(as) inscritos(as). 

Após a análise da documentação apresentada dentro do prazo estabelecido, 

ficam homologadas as inscrições das seguintes candidatas: 

 

Deferidas: 

Número da Inscrição Nome 

01 Itamara Trzeciak Grokaliski 

02 Nelci Grando Carminatti 

 

De acordo com os critérios de pontuação estabelecidos no edital, a 

classificação preliminar ficou assim definida: 

 

 

Os candidatos poderão interpor recurso quanto à pontuação ou classificação até 

o dia 16 de outubro de 2025, mediante protocolo na Secretaria Municipal de Educação, 

em formulário próprio, conforme o cronograma previsto no Edital nº 001/2025. 

A presente publicação refere-se à divulgação preliminar da classificação, sendo 

que a classificação final será publicada no dia 17 de outubro de 2025, após o período 

destinado à análise dos recursos. 

Classificação Nome Pontos 

01° lugar Nelci Grando Carminatti 08 pontos 

02° lugar Itamara Trzeciak Grokaliski 07 pontos 
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Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Erval Grande/RS. 

 

Erval Grande – RS, 14 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

________________________ 

NICANOR MARCON 

Secretário de Educação 

 


